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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

É com honra e grande satisfação que se apresenta a esta Egrégia Casa de Leis a Moção de Congratulação ao Sr. Adriano Gonçalves.
Nascido em Sumaré, Sr. Adriano é comerciante e proprietário do Restaurante Bela Vista, fundado em 2007. É casado com Aline Ramos Gonçalves, pai de três filhos: Rita, Sophia e João Pedro, e avô do Lorenzo.
A trajetória de vida é marcada pela dedicação, pelo espírito empreendedor e pelo compromisso com a cidade. Aos 47 anos, destaca-se como exemplo de perseverança e de continuidade de um legado familiar voltado ao comércio e ao fortalecimento da economia local.
A origem remonta ao avô, Vitor Gonçalves, fundador do Supermercado Santa Terezinha há mais de 50 anos. O pai, Humberto Gonçalves, manteve por três décadas o Açougue Bela Vista, ponto tradicional do município. A mãe, Maria de Fátima Gonçalves, idealizou o Restaurante Bela Vista, que hoje é reconhecido como referência em qualidade e tradição.
Adriano Gonçalves consolidou trajetória própria pautada no trabalho, na seriedade e na dedicação à comunidade. A gestão exemplar do restaurante representa não apenas a continuidade de uma história familiar, mas também inovação, geração de empregos e contribuição direta para o desenvolvimento econômico e social de Sumaré. Reconhecido pelo atendimento acolhedor e pela postura ética, tornou-se símbolo de credibilidade, proximidade com a população e compromisso social.

Diante do exposto, requeiro, na forma regimental, a aprovação da Moção de Congratulação ao Sr. Adriano Gonçalves, como forma de reconhecimento público pela dedicação ao comércio, pelo espírito empreendedor e pelo compromisso com o progresso da cidade de Sumaré.
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VALDIR DE OLIVEIRA
VEREADOR
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